


Análise do Requerimento: Para o cadastramento e verificação do direito à
percepção  dos  adicionais ocupacionais,  o  gestor  da  área  de  gestão  de
pessoas deverá analisar o tipo de solicitação do requerimento. Identificada a



necessidade de mais informações, deverá ser devolvido para correção.

Deferimento do Requerimento:  Após a análise  do gestor  e  atendidas as
exigências da Instrução Normativa nº 15, de 16 de março de 2022 ou
norma superveniente, o adicional deverá ser MANTIDO no SIAPE pelo
setor responsável, para que  produza  efeitos  no  Cadastro  e  na  Folha  de
Pagamento do servidor. 

Deve-se  avaliar  também  se  há necessidade  de  realizar  os  acertos
financeiros, bem como, de reposição ao Erário, na forma da Orientação
Normativa  SEGEP  nº  5,  de  21  de  fevereiro  de  2013,  ou  norma
superveniente. 

Por fim, o Requerimento deverá ser DEFERIDO pelo setor competente.

Indeferimento do Requerimento: Após a análise do gestor e não atendidas as
exigências da Instrução Normativa nº 15, de 16 de março de 2022 ou norma
superveniente,  e  na  impossibilidade  de correção,  deve-se  avaliar  se  há
necessidade de realizar os acertos financeiros, bem como, se há necessidade
de reposição ao Erário, na forma da Orientação Normativa SEGEP nº 5, de 21
de fevereiro de 2013, ou norma superveniente. 

Por  fim,  o  Requerimento  deverá  ser  INDEFERIDO  pelo setor
competente.

6)  O resultado  da  avaliação  do  requerimento  pelo  gestor  da  área  de
gestão  de  pessoas poderá  ser  consultado pela  servidora  lactante  no
acesso “minhas solicitações”, conforme print abaixo:

7) No caso de DEFERIDO o requerimento de solicitação  de  prorrogação
do afastamento da servidora lactante no site ou aplicativo "SouGov.br”, o
gestor da área de pessoas deverá MANTER o pagamento do adicional no
SIAPE, por meio da informação ao setor responsável pelo SIAPE,  para
que produza efeitos no Cadastro e Folha de pagamento do servidor.


